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Lei nº 3.138/2011

De: 21 de Outubro de 2011.

 “Autoriza o Fundo Municipal de Saúde a proceder a locação de imóvel que especifica, efetuar obras de edificação e dá outras providências”.

O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Fundo Municipal de Saúde autorizado a celebrar contrato de locação de um imóvel constituído de uma área urbana de 586,97m2 (quinhentos e oitenta e seis metros e noventa e sete centímetros quadrados), com o Asilo São Vicente de Paula de Manhuaçu, instituição filantrópica sem fins lucrativos, com sede à Rua Frederico Dolabela, nº 481, Centro, em Manhuaçu-MG., inscrito no CNPJ sob o nº 22.050.553/0001-91.
§ 1º- Referida área encontra-se localizada na esquina da Rua Frederico Dolabela com a Rua Maestro Filomeno dos Santos, bairro Centro, na sede do Município de Manhuaçu-MG.

§ 2º- A locação em questão destina-se a edificação de um complexo para suporte da Unidade de Pronto Atendimento Municipal – UPA.

§ 3º- A locação será pelo período de 15 (quinze) anos, com direito a uma renovação por igual período.

§ 4º- O valor mensal do aluguel, será de R$ 2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais), podendo ser reajustado anualmente por índice oficial do governo.
§ 5º- O contrato de locação deverá ser firmado em obediência as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Art. 2º- Fica o Fundo Municipal de Saúde autorizado a edificar no imóvel, as suas custas ou mediante convênio, a obra de construção de um complexo para suporte da Unidade de Pronto Atendimento Municipal – UPA. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Manhuaçu(MG) 21 de Outubro de 2011.

Adejair Barros

Prefeito Municipal
